
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Chico Alencar – PSOL/RJ

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2024

Requer informações ao Excelentíssimo Sr. Rui Costa,
Ministro de Estado da Casa Civil, sobre a suspeita de
utilização, durante o governo Jair Bolsonaro, de uma
ferramenta para rastrear ilegalmente a localização de
autoridades públicas através de dispositivos celulares.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 115, I, e 116

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja

encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Rui Costa, Ministro de Estado da Casa Civil, o presente

Requerimento de Informação, cuja finalidade é obter esclarecimentos acerca da suspeita de

utilização, durante o governo Jair Bolsonaro, de uma ferramenta para rastrear ilegalmente a

localização de cidadãos através de dispositivos celulares.

Tomamos conhecimento, através da imprensa, da suspeita de que a Agência Brasileira

de Inteligência (ABIN) tenha feito o uso de um software para monitorar, de maneira ilegal,

cidadãos brasileiros, incluindo autoridades públicas como parlamentares e ministros do STF.

Vale destacar que o uso da tecnologia de espionagem, chamada First Mile e

desenvolvida pela empresa israelense Cognyte (ex-Verint), foi revelado em março de 2023,

pelo jornal O Globo1. A ferramenta possibilita o rastreamento de movimentos de até 10 mil

usuários de celulares a cada 12 meses, à revelia de qualquer procedimento oficial.

Em suma, o então governo brasileiro, através da ABIN e de alguns de seus agentes,

teria invadido clandestinamente a rede de telefonia nacional inúmeras vezes com finalidade

1 Abin de Bolsonaro usou programa secreto para monitorar localização de pessoas por meio de celular.
Jornal O Globo. Disponível em:
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/03/abin-de-bolsonaro-usou-programa-secreto-para-monitorar-loc
alizacao-de-pessoas-por-meio-do-celular.ghtml. Acesso em: 06 fev. 2024. *C
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de espionar cidadãos brasileiros e adversários políticos do governo de ocasião. Essa cadeia de

fatos, segundo a investigação policial em curso, pode configurar, pelo menos, os crimes de

invasão de dispositivo informático (art. 154-A do Código Penal), organização criminosa (Lei

12.850/2013), interceptação de comunicações telefônicas, de informática ou telemática sem

autorização judicial, ou com objetivos não autorizados em lei (art. 10-A da Lei 9.296/1996),

além de violações a direitos fundamentais como proteção de dados pessoais, intimidade e

privacidade.

Além disso, a Polícia Federal, em 25 de janeiro de 2024, teria encontrado na casa do

deputado federal Alexandre Ramagem (PL) documentos relativos a essa operação da ABIN.

De acordo com as normas da mencionada organização, Ramagem não deveria manter a posse

dessa documentação após ter deixado o cargo de diretor da agência.2

Dessa forma, os fatos são de destacada gravidade, tendo em vista que, pelas

informações coletadas até o momento, a estrutura do estado brasileiro foi utilizada para

espionar cidadãos e cidadãs brasileiras; espionagem essa realizada com objetivos obscuros,

sem autorização legal ou judicial, configurando, a toda evidência, expediente típico de

autocracias e de todo incompatível com a democracia constitucional vigente no Brasil.

Portanto, indagamos:

1) Por qual(is) motivo(s) a ABIN comprou, no valor de R$ 5,7 milhões, o First Mile,

ferramenta israelense para monitorar telefones pessoais?

2) Se desde o fim da ditadura, por determinação constitucional, não é tarefa da ABIN

exercer o poder de polícia política, por quais razões foi mantida a utilização da

mencionada ferramenta a partir de 2021, atravessando o governo Bolsonaro e o

primeiro ano da gestão Lula?

3) Por qual(is) motivo(s) o computador da agência estava em poder de Alexandre

Ramagem, sendo que ele não fazia mais parte do quadro de funcionários da ABIN?

2 PF encontra documentos da Abin em buscas na casa de Ramagem. Carta Capital. Disponível
em:https://www.cartacapital.com.br/politica/pf-encontra-documentos-da-abin-em-buscas-na-casa-de-ramagem/.
Acesso em: 06 fev. 2024. *C
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4) Tendo em vista os possíveis danos causados e violações perpetradas a milhares de

pessoas, o Governo trabalha com a hipótese de divulgar os nomes de todos aqueles

que sofreram tal monitoramento?

Certo de sua compreensão e atenção,

Deputado Chico Alencar
PSOL/RJ

*C
D2

40
22

46
57

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chico Alencar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240224657000

RI
C 

n.
83

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
02

/2
02

4 
17

:2
4:

49
.9

00
 - 

M
es

a


